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Resumo

Este artigo realiza um debate sobre a Política de Segurança Pública para os Povos e Comunidades Tradicionais do Maranhão, em um contexto de violências cometidas por vários sujeitos, em que se destaca a violência cometida pelo Estado, por meio da atuação policial. É uma pesquisa bibliográfica e documental, que parte da perspectiva teórico-metodológica do materialismo dialético e histórico. Ao longo do texto, destaca-se o projeto “Paz no Campo”, do Plano Maranhão 2050 e evidencia-se que a Polícia Militar do Maranhão não tem sido um agente da paz para o campo. Por fim, reflete-se sobre a necessidade de uma política de segurança pública que seja implementada por profissionais bem-treinados e alinhados com o objetivo de construir um Estado seguro para se viver.
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Abstract

This article discusses the Public Security Policy for Traditional Peoples and Communities of Maranhão, in a context of violence committed by various subjects, in which violence committed by the State, through police action, stands out. It is a bibliographical and documentary research, which starts from the theoretical-methodological perspective of dialectical and historical materialism. Throughout the text, the “Peace in the Countryside” project of the Maranhão 2050 Plan is highlighted and it is evident that the Military Police of Maranhão has not been an agent of peace for the countryside. Finally, it reflects on the need for a public security policy that is implemented by well-trained professionals and aligned with the objective of building a safe State to live in.
Keywords: Security; Military Police of Maranhão; Country People.
1        INTRODUÇÃO 

É difícil pensar a segurança púbica para os povos e comunidades tradicionais quando o próprio Estado é responsável por violências. Nesse sentido, consoante com Dino (2023, p. 235), afirma-se que “o racismo, o etnocentrismo e a colonialidade como marcas distintivas que conformam a sociedade brasileira e suas instituições operam para silenciar” as demandas indígenas e quilombolas por segurança e se omitir diante de múltiplas violências que comprometem suas existências individuais e coletivas. Nessa perspectiva, Dino (2023) considera a segurança pública como algo que está relacionado à estabilidade de um povo ou uma coletividade, vinculada à satisfação de suas demandas e à proteção contra males e ameaças que violem as necessidades e interesses compartilhados, ou à proteção do bem comum. 

Diante disso, este trabalho parte de uma perspectiva teórica-metodológica pautada no materialismo dialético e histórico para capturar e interpretar o objeto abordado, sendo uma pesquisa bibliográfica e documental, pois se fundamenta em dados já produzidos pela literatura sobre o tema. Nesse sentido, este artigo objetiva contribuir para as reflexões com vistas à estruturação de uma política de segurança pública robusta e adequada às especificidades das demandas dos povos e comunidades tradicionais do Maranhão, com destaque para a atuação da polícia militar, como órgão que implementa a política de segurança, por meio dos seus agentes.  

Sendo assim, o artigo realiza um debate inicial sobre os conflitos por terra no Brasil, destacando o cenário do Estado do Maranhão. Em seguida, discorre sobre a Política de Segurança Pública para os Povos e Comunidades Tradicionais, ao passo em que destaca o projeto “Paz no Campo”, ação estruturante do Plano Maranhão 2050. Por último, reflete sobre a violência cometida pelo Estado e a atuação da Polícia Militar do Maranhão como agente implementador da política de segurança para os povos e comunidades tradicionais e o impacto que essa atuação tem na construção de uma sociedade mais justa, saudável e segura para se viver. 
2    OS CONFLITOS POR TERRA NO MARANHÃO: sobre as violências e resistências   
Apresentar o atual cenário de conflitos por terra no Brasil e em destaque no Maranhão é uma tarefa fundamental para a compreensão do debate que está sendo proposto. Nesse sentido, de acordo com a Comissão Pastoral da Terra (CPT), em 2024, foram registrados 2.185 conflitos no Brasil, contra 2.250 em 2023. Desse número registrado em 2024, 1.768 ocorrências estão no eixo terra, maior número registrado na última década; a maioria dos registros do eixo terra, ou seja, 1.680, são de violências. À vista disso, a CPT destaca que o Estado do Maranhão lidera em número de registros de violência no eixo terra, com 363 ocorrências em 2024 (CPT, 2025a).
Acerca da violência contra a pessoa, a Comissão Pastoral da Terra apresenta que o ano de 2024 é marcado por uma diminuição no número de vítimas de violência contra a pessoa. Foram 1.528 casos de violência, contra 1.720 em 2023, e 1.163 vítimas, contra 1.480.  Além disso, houve redução no número de assassinatos, em 2023, 31 vidas foram tiradas em contexto de conflitos no campo, enquanto em 2024 o número foi 13.  A CPT destaca que apesar de 2024 ter apresentado uma redução nos registros de assassinatos, a violência no campo não diminuiu, uma vez que houve aumento nas ameaças de morte, de 219 para 272; aumento nos registros de intimidação, de 192 para 221; e aumento nas tentativas de assassinato, de 72 para 103. As maiores vítimas das tentativas de assassinato são indígenas, 79%, e os principais causadores identificados são os fazendeiros (CPT, 2025a). 

Nesse contexto, a CPT (2025b, p. 3) destaca que outras “ocorrências de violências que atentam contra a dignidade, a liberdade de ir e vir e a própria vida dos povos e das comunidades do campo também tiveram destaque”, a saber, criminalização (160 ocorrências); ferimento (123), agressão (94), detenção (75) e prisão (67). O Maranhão ocupa a quarta posição no total de vítimas de violência contra a pessoa, com 93 vítimas.
Ademais, um importante dado sobre a violência no campo divulgado pela CPT revela que dos 13 assassinatos confirmados em 2024, 6 foram comandados por fazendeiros. Além disso, destaca que “forças policiais foram executoras ou apoio aos executores em 4 dos casos de assassinatos de 2024, todos os 4 sob responsabilidade de fazendeiros” (CPT, 2025b, p. 4). Reflete-se que essa participação das forças policiais revela uma dimensão da violência dos governos estaduais para com os povos e comunidades tradicionais. 
Ao se revelar essas violências cometidas, em destaque as cometidas pelo Estado, pela participação policial, concorda-se com Cerqueira et al. (2020)  acerca de que a violência constitui um traço estruturante da historiografia brasileira, que desde o período colonial, instituições, formais e simbólicas, não apenas garantiram a exploração econômica do uso da terra e dos recursos naturais, como também moldaram as relações de poder, de acúmulo de propriedade e renda e de desprezo aos direitos de parcelas populacionais específicas, cujos resultados permanecem até hoje. 
Ao se falar sobre as violências, que são entendidas como “o constrangimento, danos materiais ou imateriais; destruição física ou moral exercidos sobre os povos do campo e pessoas aliadas” (CPT, 2024, p. 13), reflete-se sobre as resistências para o enfrentamento dessa guerra travada no Brasil e em destaque no Maranhão. Desse modo, a CPT (2025a) revela que, em 2024, foram registradas 649 manifestações de luta no país, incluindo atos políticos, protestos e bloqueios de rodovias e hidrovias. As principais reivindicações identificadas nessas ações são por terra/Reforma Agrária, 201 registros; contra a injustiça e a violência, 168 registros; questões relacionadas ao meio ambiente, 138 registros; e questões indígenas, com 83 registros, levantando pautas relacionadas aos direitos dos povos originários, demarcação de terras e contra a lei do Marco Temporal. 
Gamela (2024, p. 181) afirma que “num contexto de violação de direitos fundamentais, as manifestações se impõem como um grito necessário para contestar a desumanização e reafirmar as suas existências” e o que movimenta os povos e comunidades tradicionais é lutar contra as violências que os afligem, pela demarcação de terras, pela questão ambiental, pelas futuras gerações, ou seja, pela vida. Além disso, reflete que um aspecto muito peculiar das manifestações realizadas por povos e comunidades tradicionais do Maranhão, como símbolo de resistência na luta, são os sons e os ritmos, como narrativas políticas afetivas que carregam uma força ancestral que torna possível juntar o povo para continuar lutando, ou seja, a canção como instrumento de luta pela vida. 
Portanto, a partir desse cenário, de violências e resistências, busca-se promover um debate sobre a atuação da Polícia Militar do Maranhão como um agente da paz para o campo, em um contexto em que este órgão está voltado para a implementação da Política de Segurança Pública para os Povos e Comunidades Tradicionais.
3    A POLÍTICA DE SEGURANÇA PÚBLICA PARA OS POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS DO MARANHÃO

O Brasil e o Estado do Maranhão apresentam uma legislação que resguarda o direito à proteção da vida dos povos e comunidades tradicionais. Sendo assim, no âmbito nacional, conforme o Art. 6º da Constituição Federal do Brasil, a segurança é um direito social. Além disso, o Art. 144 afirma que a segurança pública é um dever do Estado, um direito e uma responsabilidade de todos, que é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através das policias militares, as quais cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública, dentre outros órgãos (Brasil, 1988).  

Partindo dessa compreensão da segurança como direito social, destaca-se o Decreto nº 6.040, de 7 de fevereiro de 2007, que institui a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais (PNPCT). A PNPCT reforça o Art. 231 da Constituição Federal de 1988, em que é reconhecido aos povos indígenas a sua organização social, costumes, línguas, crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam. Além disso, como um objetivo especifico da política, está o de assegurar o pleno exercício dos direitos individuais e coletivos concernentes aos povos e comunidades tradicionais, sobretudo nas situações de conflito ou ameaça a sua integridade. 
Pensando no âmbito do Estado do Maranhão, destaca-se a Lei nº 11.638, de 23 de dezembro de 2021, que institui o Estatuto Estadual dos Povos Indígenas e cria o Sistema Estadual de Proteção aos Indígenas. Observa-se que o Estatuto se estrutura por meio de eixos transversais de atuação, dentre os quais põe-se em evidencia o eixo da Proteção, Gestão Territorial e Ambiental. Somada a essa legislação, destaca-se o Decreto nº 37.762, de 28 de junho de 2022, que cria a Comissão Estadual de Povos e Comunidades Tradicionais do Maranhão (CEPCT/MA). A comissão compreende a implementação no âmbito estadual da PNPCT e tem como objetivo geral promover o desenvolvimento integral dos povos e comunidades tradicionais maranhenses, com ênfase no reconhecimento, no fortalecimento e na garantia integral de seus direitos sociais, territoriais, ambientais e econômicos.

Outra legislação importante para o combate à violência no campo e a segurança dos povos e comunidades tradicionais do Maranhão é a Lei nº 10.246, de 29 de maio de 2015, que dispõe sobre a criação da Comissão Estadual de Prevenção à Violência no Campo e na Cidade (COECV), que tem o objetivo de mediar os conflitos fundiários no campo e na cidade nos moldes da Convenção nº 169 da OIT e de outras legislações. 


Todo esse levantamento de legislação é para revelar o papel do Estado na garantia dos direitos dos povos e comunidades tradicionais do Maranhão, colocando-se em destaque o direito social da segurança, diante de um contexto de violências provocadas pelos diversos sujeitos interessados nas terras e recursos naturais desses povos e comunidades. Reflete-se que o direito à segurança é compreendido neste trabalho, como uma condição indispensável para que os povos e as comunidades vivam em um estado de paz, livre das tensões geradas pelos conflitos nos territórios, de maneira que possam realizar as suas atividades do cotidiano, ou seja, viver de maneira digna e tranquila. Portanto, afirma-se que, proteger a vida e a dignidades dos povos e comunidades tradicionais do Maranhão é dever do Estado e uma questão de segurança pública. 

Diante desse pensamento, um marco importante para o avanço na Política de Segurança Pública para os Povos e Comunidades Tradicionais do Maranhão é o Plano Maranhão 2050, que reconhece os conflitos por terra e a centralidade das pautas de diversidade e dos povos e comunidades tradicionais como um grande desafio para o Estado, considerando a falta de regularização das terras e de garantia de direitos. Nesse contexto, o Plano, no que se refere a construção de uma sociedade saudável, segura e justa tem como um grande desafio reduzir a violência e a criminalidade no campo. 
Dessa forma, a visão de futuro apresentada pelo Plano Maranhão 2050 para uma sociedade saudável, segura e justa, considera como um dos atributos de sustentação a segurança, que compreende um estado justo, acolhedor e seguro, que "implementa medidas efetivas de segurança e defesa social, com a presença de forças bem-treinadas, estruturadas, humanizadas e inteligentes” (Maranhão, 2024, p. 138); um Estado que difunde a cultura de paz e dispõe de sistema de justiça e proteção social eficientes para assegurar os direitos da população maranhense. À vista disso, questiona-se: a Polícia Militar do Maranhão, como órgão mais expressivo da política de segurança pública do Estado, tem sido um agente da paz para os povos e comunidades tradicionais? 
4         A POLÍCIA MILITAR DO MARANHÃO COMO UM AGENTE DA PAZ PARA O CAMPO 
Como apresentado na discussão sobre os conflitos por terra no Maranhão, o debate que está sendo proposto é sobre a atuação da Policia Militar do Maranhão como um agente da paz para o campo, considerando que dentro da política de segurança pública, este órgão é o que personifica de forma mais expressiva o papel do Estado na promoção de segurança e é o que implementa a política, por meio dos seus agentes. De início, afirma-se que a Polícia Militar do Maranhão não tem sido um agente da paz para os povos e comunidades tradicionais, mas, sim, um agente que tem somado forças aos diversos causadores de violências para essa parcela da população maranhense. 

Para reforçar esse pensamento, destaca-se o documentário “Nós Lutamos por esta terra”, produzido em 2024, que apresenta um conjunto de entrevistas com indígenas do povo Ka’Apor e quilombolas da comunidade Boa Hora 3/Marmorana, que vivem no Estado do Maranhão. No documentário é apresentado o relato de vida da quilombola Raimunda Costa da Silva, que vive há 40 anos no quilombo Marmorana. No seu relato, afirma que a subsistência das pessoas que vivem em Boa Hora 3/Marmorana é de quebrar coco, pescar e trabalhar de roça e que diante da invasão das terras, não teve mais liberdade para trabalhar, por conta que o fazendeiro cercou e queimou a área destinada para essa finalidade, além de ter derrubado as palmeiras, das quais tira o sustento. Ela também relata que às vezes a polícia vai ao povoado e afirma que esta está do lado do fazendeiro, não do lado da comunidade; considera que o motivo desse posicionamento está nas pessoas do quilombo serem pretas e pobres, enquanto o fazendeiro é branco e rico. À vista disso, é refletido no documentário que o racismo atravessa de forma intensa a elaboração das políticas e a garantia do acesso aos direitos. 
O documentário também apresenta a fala do advogado de Direitos Humanos Diogo Cabral, que evidencia que as comunidades quilombolas, tanto quanto as indígenas estão sendo atacadas no Estado do Maranhão de forma reiterada em seus direitos e integridades territoriais, por fazendeiros, garimpeiros e madeireiros ilegais. Ele destaca que as ações dessas pessoas têm resultado em ameaças, assassinatos, despejos, incêndios de casas e destruição de plantações e reflete que apesar da Constituição Federal de 1988 garantir uma proteção especial para os povos indígenas e comunidades quilombolas, o Estado brasileiro muito pouco tem feito para proteger de forma efetiva esses territórios, e como evidência disso, a maior parte de territórios quilombolas no Maranhão não apresenta título de propriedade e as terras indígenas estão sem proteção integral, por parte das policias e órgãos ambientais, o que tem permitido a invasão de grupos criminosos. Ele acrescenta que nos territórios indígenas é comum a invasão de madeireiros e garimpeiros e nos territórios quilombolas a invasão por parte de criadores de gado e soja, o que tem gerado conflitos socioambientais, o que ele denomina de guerra ecológica. 

Diante dessa realidade de conflitos e de violência do Estado, por parte da atuação policial, mostrada no documentário, reflete-se um ponto especifico da fala da quilombola Raimunda Costa da Silva, sobre a polícia militar estar do lado do fazendeiro, o que representa ela está defendendo os interesses desse que viola os direitos. Ao pensar o processo de implementação da política de segurança compreende-se que os agentes policiais são os verdadeiros implementadores da política e a forma que enxergam e vivenciam o mundo reflete nessa implementação. Nesse sentido, Arretche (2001, p. 47) afirma que a “implementação efetiva, tal como se traduz para os diversos beneficiários, é sempre realizada com base nas referências que os implementadores de fato adotam para desempenhar suas funções”.


 Arretche (2001) reflete que a despeito dos esforços de regulamentação da atividade dos implementadores, estes têm razoável margem de autonomia para determinar a natureza, a qualidade e quantidade dos bens e serviços a serem oferecidos. Desse modo, eles têm, com efeito, a prerrogativa de fazer a política e é essa autonomia que, por sua vez, os permite atuar de acordo com seus próprios referenciais.  
Nesse contexto, a autora afirma que pode ocorrer que, mesmo conhecendo os objetivos da política, os implementadores discordem das prioridades estabelecidas e elejam as suas próprias prioridades, podendo essas serem burocráticas, de sua clientela, ou ainda de grupos de interesses, como sua referência de atuação. Assim sendo, para Arretche (2001, p. 54) “os implementadores é que fazem a política, e a fazem segundo suas próprias referências”. 

É nesse contexto da implementação, ou seja, da ação direta dos policiais militares com os povos e comunidades tradicionais do Maranhão, que deve surgir uma reflexão sobre a atuação da polícia militar como um agente da paz para o campo, como um agente que vai contra as injustiças e as violências. É preciso uma polícia militar que atue para garantir os direitos de grupos sociais historicamente invisibilizados, como os povos indígenas e comunidades quilombolas, em que seus agentes estejam alinhados com os objetivos da política. 
5
CONCLUSÃO
As violências existentes contra os Povos e Comunidades Tradicionais do Maranhão são muitas no contexto de conflitos por terra, dentre as quais se destacou neste trabalho a cometida pelo Estado, por meio da atuação policial. Diante dessas violências existe uma legislação que busca defender os direitos desses povos e comunidades, sendo o direito social da segurança colocado em evidência, pois sem ele não se tem como lutar pelos outros direitos. Nesse sentido, destaca-se que a legislação que prevê os direitos por si só não tem impacto na mudança da realidade. Como compreende Bruzaca (2024) a “bainha”, que é a letra da lei, a legislação, nada faz, é insuficiente para ganhar a luta; somente a “faca”, que é a mobilização social, a resistência, a organização dos povos e comunidades tradicionais pode vencer a batalha e garantir a concretização dos direitos. 


Nesse contexto, no debate sobre a política de segurança pública, evidenciou-se o Plano Maranhão 2050 e o projeto “Paz no Campo”, como ação estruturante para a construção de uma sociedade saudável, segura e justa para os povos e comunidades tradicionais maranhenses. Na compreensão do projeto “Paz no Campo” reflete-se que as ações devem ser também voltadas para o não cometimento da violência pelo Estado, personificado pela polícia militar. Afirma-se que, o que se deve buscar também alcançar para o Maranhão é uma polícia militar que chega nessas comunidades, não como algoz, que representa os interesses daqueles que praticam as diversas violências, mas como um agente da paz, que trata com humanidade e respeito esses povos e comunidades, mostrando interesse em resolver os conflitos e garantir a segurança. 

Pensa-se que é preciso estimular o debate dentro da Policia Militar do Maranhão sobre essa problemática que o Estado vivencia, para propor uma Política de Segurança Pública para os Povos e Comunidades Tradicionais pautada no direito à vida, na dignidade humana e no respeito às diferenças. Uma política de segurança pública que seja implementada por profissionais devidamente capacitados, conscientes do processo histórico de violências a essa parcela da população maranhense e comprometidos com a construção de um Maranhão mais justo e seguro para se viver, para assim se alcançar o Maranhão que se deseja, como o proposto no Plano Maranhão 2050.
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